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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
BSTADO DE sJJ.o. JIí,JUu..(l 

RUA MIGUEL LANDIM, 11 .• 333 

• 
_ORI') .....!~ 

• I,~I NO 1.594, DE 06 DE MAIO OE 1.988••• 
• 

o PRE,EITO MUNICIP~L DE IBITINGA, E.tado• 
de Seú Paulo, na conformidade do disposto no artigo 27. do Decra 

• 
to_Lei Complementar nº 09. de 31 de dezembro de 1~969 (Lai Orgâ• 

~ 

• 
nica dos Munic!pios), a nos termos da, Raso1uç;o nQ 1.629/88, da 

Cam~ra Municipal de Ibitinga. promulga a s8guínta lei: 

• CAPÍTULO I, 


•
• PARTE GERAL 


• ARTIGO lO - Fie. criado o SERUIÇO AUTONO 

• MO MUNICIPAL DE SADDE - SAMS, coma entidade autlrquica munic1pe~• 
• com personalidade jurfdice própria, com seda foro na cidade de 1 

• bitinga, Estado de são Paulo, dispondo de autonomia aconômica,fi 

nanceira a administrativa. dentro dos limitas traçados na presao• ta lei, exeroerá sua ação em todo o Município de !bitinga, comp~• tindo-lhe com exclu$ivideosl: 

e)- responsabilidade do pOder público ,• 
• ~. • com relaçao a seuda da populaçao- a ao controla do aistGffi8 de sa~

• 
deI 

• 
• b}- utilização prioritária e plena da ca 

pacidede instalada da rede pública; 

•• 
c)- 1nt~gração das ações preventivo-CU~â 

• 
tiva~ atendimento d~ urgência e ambulatorial. oom encaminhamanto 

à rede horpitalar dos casos de internação; 

•• d)- co-participação claramente definidas 

• nas várias instituições envolvidas ~as ações de saúde da acordo 

• com as responsabilidades institucionais; 

e)- reconhecioento da lagitimidade da• . .
participação do var:.tOs segmentos sociais na definição de nacasai• 
dadas no '9ncaminha'lI!H"lto do sOluções, na avaliação do n!vel do de• sempenho da assistência proa ta da;• 

• f)- planejar t executar~ avaliar e super• , 

• v1sionar o sistema, atr2v8S de plano de operacionali2eção concai 

• 
tu~lm8nta ~nico e din~mioo* 


•• 
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PREFE IT URA MUNICIPA L DE IBITINGA 
ESTADO DE sA o 'PAULO 


RUA MIOUEL LAND I M , H,o 333 


CGC(MF) 45.321.460/0001-50 


•• 
LEI N~ 1~594/B8 - ca nt~ da fol lla 01 

• 	 \ FlT I C:O 2g - o patrimBni o ir\i c i a! d n S ~I~ ~• 
~ , 	 , . 
e conGt itul ~O de t odo s O ~ bons mov 8~s , ins t ~ l açoes , ('\3turi'~i3 8 

• 
outros v alores p r6 p rios do Mu n icIpi o 1 atua ln!s nto omp re gados ~ ut i
• 
• liz ad os no 5 i stS ln~ B serão transferidos sC'n qUElLiwr:: r o 

• 	
. ' ,nu s ou c orr. p ons 2.. r; ;::~ o pecun.l,~rli.'i . 

•• 
• 	

DA n [ CC IT/"• 
ANT I GO 3R - {l. r- eceít iõ! do SAf'5 , prov'n'; d::lS 

• 	 . .a ) - r eceitB ad vinc a do cnn verll.O aS5inQdD ' 

• ontre o t~ini st ~r iG d~ ~ r nvid inc i a e A5s i st~ ncia SO Ci Ei, ~trilv6s 

do l~ AM~S	 J n Vi n1~ t~rl0 da Sa~d O, o Minis t~ rio da Educa ç ~ o , Secre 

Sn~da do COverna do Est~do de 5;0 Paulo a a P r e f eit ur~ 

. , . 

•• 
~;- r ecur sos orçal" Bn t~ r ios do f'1u rUCl.p1(' J 

~ ~anutR nç~o O~ seCde ; 

c)- a ux í l io s e su bue nç;e s d A 6r gaos f9dc 

• r ei ~ B cst3d~2 i s , d oaçoe3 e l oga0ns e outras rerld~3 , quo PÇ7 natu \ 

• raz a ou r in~l i d a da l h8 dEv~m c abor ; 

• 	 d) - p r odulo so bre ju ros de arl icn ç~ o de 

• 
c Rpi.tt11 ô• 

• 	
p r odü t o da vonda de 

vni s a da a li~na ç~G da b o~s ~at r i mcn i a i5 que 56 lorn;:rern d~~;nec~c 

• 
, . 

s n r 10S pur3 seus s0r~i;os ;• 	 . . 

•• 
f) - do produto de cauçO.B3 ou Cj8PO ~; .!. ' o s 

Que r 8ve r t~rH nl ~05 SYUS cefres p ~r i n odi mpl e nto cOT,t r ~ t~ a l ; 

• 	 , . 

• 	 ~'cdiante p r e vi a a1Jt or iz3 çao i 

• do Sr . P ,-vfeíl c t.'ur.:'c i ;J;.-d , p;;>de r:Í o SA~1S f r 0 C111 4!a r o p .") t'i:. çõea dtl 

• 
cr~ a i Lo , n~r3 e r, toci~~ ;;o da ro c ei t a , par a obt onç~u d !! reC'Jr~us 


• nece o 8~r ios ~ e(~ IJ1si;~O ds a qu i p ~ men tos e r oa liz3;~O de u~r~.s) GC . . 	 
CE SSO f 1.<: S ao SGU fU Jl ci~-. r. ~:r:.-{"ntCl e sua D xpana~o .• 

• 
 "".-fn.)L:'i l I!.
• 
••• 

•• 
••••• 

~a:iD de 

destin odos 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE IBITINGA 

JH1'rIlDO DE 8.10 PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM. N,q 333 

• 
rOLHA 03ia CGe{MF) 4a.t2,.480/OOO1-&O 

• LeI NO 1.594/69 - oont. da rolha 02• 
' 

• ARTIGO 5~ - A adminiat~ação da despesa do• 
• 

~.
SAt-1S, t.ais como a13boreçao orçamenta~ia~ balancetes, prestaçao de 


• 
• contas, se fara• na forma obedecida dos dispositivos la9aia, parti"antas ~ Prefeitura Municipal. 

•
• 
CAPtTULO IV 


DO PESSOAL•.. ARTICO 69 - O SAMS ser~ administrado por 
um Direbor. obrigatorielDsnte portador de diploma de m~dico.• 

• 
•.. § dnico - O Diretor do SAMS, sara• sempre, 

dê nomeaçao- e livre escolha do Sr. Prefeito Municipal, podendo os-te ser exonerado a qu~lquer tampo.• 
• 
 ARTIGO 7Q - compete ao Diretor, repre6Em
• 
• 
ter o SAMS, ou prDRlover":lha a representação em juIzo ou fora dele. 


ARTIGO a~ - Compete ao Diretor, admitir J 

movimentet e dispensar servidorês,dando ciênci~ de 

Sr. Prefoito r~uniclpBl. 

• A~T!CO 9q - O quadro do passoal do $~iljS 

• 
oera corrpon to, CCffl a danominOyãoj remuneração das diversas Pu,", 

e sora fixada ou alt~r8dD por decreto do Sr. ~refeito t,1uni ci-pal ..• AR'rIGO lOº - O Quadro de P.oso~l do

• • d ~• dere regido pela Ccnsoli DÇBO dzs Leis do Trab~lho - C9l.T~; e ao

• sistêrra prgvid8nci~rio FedsrBl~ 

• A~TIGO 110 - Os àtu~is servidores pÚbli • 
• cos mvnicipei$, afEitos aos sarviço3 de saDd€j estão automatica 

W9nts LncorporodoG ao srMS. oom pr~jurza de VenCiftlenttls. direitos 

n'{~IGO 120 - Todo servidor do 

•• 

•••• us atos ao 

••••••• 

SA~9, que 

tenl,a sua res?onsabilidade. a guarda de valoras, de qualquer netu 

ou do 

lidada funcionel, a se=~ atualizadO, sempre que o 

seguro de fide

Diretor achar • 
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• PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 
1C5'fAl>O DE &.10 PAULO;ai RUA MIGUEL LANDIM, 11.9 333 

rOUL~ 04COO!Wl''''''''_•• 
LEl NQ 1.5~4/88 - cont. da folha Dl• 

• 

•• achar necessário ou conveniente. 


• ARTICO 13!l ... Aos servidoros do SAf.15, que

• obrigatoriemBJlte nDcessitam de diplomes de nlv~l univerBit~rio.p~

• #' • -; 11 &1 ra exercI eLO de suas funçoes lera atrlbuldo um adicional da ]a~ 

• (trinta por cento) sobre o total do seu padrão da venciment.os. 

• ARTIGO 14° - Sera apostilada na ficha fun 

• cional de cede servidor. a denominação de sua função, assim como 

• a referincia de vencimento. 

• 
 C;PfWlO V
• 
• DAS DISPOSIÇÕES fINAIS 

• 
}iRTIGO 1St! - Aplioam-se ao SANS, naquilo'• 

• 
que disser respaito abn bens J rendas e serviços, todas as prsrro

• gati~ea, lsanç~e., favaras fiscais e demais vantegena da que 09 

• 
serviços municipai$ 90~em e lhes ceiba pa~ lei. 

•• 
I\RTrGO 16~ .... Podará ti Diretor do SM;;S, co!:, 

trat~r pàra suS asso$50riB~ orgenização cwtécnico especializado t 

• 
• em . -.publica pera iMplantaçao da autarquiaadminl.strEçaa - e poaterl 

ar funcionamento.• 
ARTIGO 17. o Diretor do SAfS submetera 

• mensalmente ao Prefeito Mu~icipalj o balancete de sue receita 9• 
, 

• despesa, 9 anuBlnlenta prs$taç;o do contas ao Govarno Municipal e 

• 
~o Tribwncl da Cont~e do E~L~d~~ ~té o cie 28 de revaroiro de c~ 


• da exercício SGbs9Quento. obadocidas a legisls;ãQ federal e esta

• 
dual pertinafltos. 


•• 
R lGO 18º - O Diretor do SANS, submoterá 

# , ~ . 

• 
ate o dia 30 de Agosto do cade c~erc~cio a aprac~~çeo do Sr. Pre

• 
feito Municipzl, a pleniFicaç;o de sua rece~ta e daspa•• , de suas 

• 
ativid3des para O exercício sEguinte~ para inclusão das dotações' 

• 

próprias d~ disp~ncio no or~~monto da Prefeitura Municipal. 


• AR 19º - Aprovado pela C;I:~ra Munici

• 
p~l, o or;aG1ento da Drafuitura Municipal, para o exero{cio seguin• . ,
ta, o or~anlBntQ do S~~5 SBra prol,lulg3do atr8ves de Decreto (xecu• ... ..•• 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA-IlII'fADO bl Ilo nll~o 

RUA MIGUEL LANDIM, II.~ 333 
rOL~I~. 05••(I 
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COO(MO 45.321.4III'l/COQI-lIO 

LEI IJQ 1.594íaB- conto de folha 04 

Executivo. O orça""nto do 5AMS, para o exercício da 1.989, será e 
~ 

laborado com basa nas dotaçDas do orçamanto municIpal para a Seu 
-• 

da. 

ARTIGO 2DQ - O SAMS podera
, 

contar gratui... 
temente com os eerviços dos órgão. adequados da Prefeitura Munia! 
pal, no tocante à providências administrativas, relativas à Tesou-
raria, Contabilidade, Compras, Almoxarifado s Sacçio de Pesaoal • 
executados e regi.trados em eheoluta seperaçio 

rações similares da Prefeitura Municipal. 

.ARTIGO 219 - Allm das 

lei, reger-se-ao - as atividades do SAMS, no que 
~ .

las disposiçoas legai8 doe poderes publicoi 
teçiodo 9r. Prefeito Municipal. 

f 
ARTIGO 222 * Ea~ . . 

em relaçio às opa· 

-
disposiçaes delta 
,f aplicaval, pe· 

I e erior orienw 

• 
ara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as di~posi ~ s em contr~rio. 

lucflHO SOBRINHO: 

Prefeito Municipal 

Registrada 8 publioada t\ Dirotoria Ceral 
. de Administraçao da P.f',., em 06 de Maic de l.98~\ 

0)1
Jl~'IY, 'v 1-: 

DCRmll 
Chefe da Sacçao- de Expediente 

I 
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